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ÁUREA PIRES ZANELLA
3ªZGO

/ANÁPOLIS
X X X

NATÁLIA REGINA SANTOS

AMORIM GUIMARÃES

144ªZGO

/ANÁPOLIS
X X X

HELTON JOSÉ

CHACAROSQUE DA SILVA

30ªZGO/RIO

VERDE
X X X X

BRUNO LANGONI SALGADO 140ªZGO/RIO

VERDE

X X

NATAL SEBASTIÃO DA SILVA X X

PORTARIA DG Nº 352, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025

PUBLICAÇÃO EM : 08/01/2026

Portaria DG Nº 352, DE 22 DE dezembro DE 2025.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 46, inciso XVI, da Resolução TRE-GO nº 275,

de 18 de dezembro de 2017, e alterações posteriores, e tendo em vista o disposto no art. 117 da

Lei nº 14.133/21, que preceitua que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada

por um representante da Administração especialmente designado, bem como a instrução contida

no SEI nº ,25.0.000002936-2

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo mencionados para as atividades de gestão e fiscalização

do Contrato TRE-GO nº 82/2025 e respectivos termos aditivos:

I - Flávio Queiroz de Alcântara (Gestor do Contrato);

II - Alano Rodrigo Leal (Gestor do Contrato Substituto);

III - João Ricardo de Oliveira (Fiscal do Contrato);

IV - Maycon Vicente Inácio (Fiscal do Contrato Substituto).

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

LEONARDO SAPIÊNCIA SANTOS

Diretor-Geral

PORTARIA DG Nº 351, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

PUBLICAÇÃO EM : 08/01/2026

Portaria DG Nº 351, DE 19 DE dezembro DE 2025.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 46, inciso XVI, da Resolução TRE-GO nº 275,

de 18 de dezembro de 2017, e alterações posteriores, e tendo em vista o disposto no art. 117 da

Lei nº 14.133/21, que preceitua que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada

por um representante da Administração especialmente designado, bem como a instrução contida

no SEI nº ,25.0.000011413-0

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo mencionados para as atividades de gestão e fiscalização

do Contrato TRE-GO nº 79/2025 e respectivos termos aditivos:

I - Flávio Queiroz de Alcântara (Gestor do Contrato);

II - Alano Rodrigo Leal (Gestor do Contrato Substituto);

III - Allan Gonçalves Pereira (Fiscal do Contrato);

IV - Márcio Roberto de Almeida (Fiscal do Contrato Substituto).
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Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

LEONARDO SAPIÊNCIA SANTOS

Diretor-Geral

ATOS DA PRESIDÊNCIA

DECISÕES

EXTRATO CONCESSÃO DE DIÁRIAS - 0832/2025

PUBLICAÇÃO EM : 08/01/2026

Solicitação nº: 0832/2025; Favorecido: LAIS FIORI LOPES ; Cargo/Função: JUÍZA ELEITORAL;

Deslocamento: GOIATUBA a ITUMBIARA; Finalidade da viagem: Participação do Encontro de

Magistrados da Justiça Eleitoral de Goiás - EMAJE, Núcleo 10; Afastamento: 28/11/2025 a 28/11

/2025; Nº de diárias: 0,5; Valor Unitário: 1.055,16; Total Bruto: 527,58 ; Total Líquido: 429,84.

PORTARIAS

PORTARIA PRES Nº 445, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

PUBLICAÇÃO EM : 08/01/2026

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições

conferidas pelo artigo 14, inciso XLVI, da Resolução TRE-GO nº 403, de 25 de abril de 2024 -

Regimento Interno, e tendo em vista a instrução do processo SEI nº ,25.0.000012477-2

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a revisão do Plano de Logística Sustentável (PLS) 2021-2026 do Tribunal Regional

Eleitoral de Goiás, mediante a edição do Plano de Logística Sustentável (PLS) 2025-2027 e do

Plano de Ação do PLS 2025-2027, contidos, respectivamente, no Anexo I e no Anexo II desta

Portaria.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargador Luiz Cláudio Veiga Braga

Presidente

ANEXO I

(Portaria PRES nº 445, de 19 de dezembro de 2025)

PLANO DE LOGÍSTICA SUSTENTÁVEL (PLS) 2025-2027

(ID - SEI nº )1281189 25.0.000012477-2

ANEXO II

(Portaria PRES nº 445, de 19 de dezembro de 2025)

PLANO DE AÇÃO DO PLS 2025-2027

(ID - SEI nº ¿¿¿¿¿¿¿)1281197 25.0.000012477-2

2_Plano_de_Acao_PLS_2025_2027.pdf

1_PLS_2025_2025.pdf

PORTARIA PRES Nº 453, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025

PUBLICAÇÃO EM : 08/01/2026

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições

conferidas pelo artigo 14, inciso XX, do Regimento Interno deste Tribunal (Resolução TRE/GO nº


